
Contrato n°.574/1 5 

JP' REFE][TllR A M.ll "N I C][PAL DE IB.OTll CA'll' U 

ESTAD O DE SÃO PAULO 

Processo Administrativo n.o. 37.784/15 - Dispensa de Licitação Art. 24, XIII da Lei de Licitações 
Locatário : MUN IC íPIO DE BOTUCAT U 
Contratada : FUN DAÇÃO INST ITUTO DE P ESQUISAS ECONÔMI CAS FIPE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MODELAGEM TÉCNICA, ECONÔMI CA E 
FINANCE IRA , PA RA PR ESTAÇÃO DOS SERVI ÇOS DE MANEJO DOS RES ÍDUOS SÓ LI DOS 
URBANOSDEBOTUCATU~P 

Valor: R$ 298 .395,20 
Dotação Orçamentária: - Ficha 5 16 - Secretaria Mu nic ipa l de Obras 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUN IC IPIO DE 
BOT UCA TU, inscrito no CN P J/MF sob n° 46.634. 10 1/000 1-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato 
em competência de legada através do Decreto nO 10.0 11 de 16 de setembro de 2014, representado pe lo Secretário 
Munici pal de Obras, AN DR É LU IZ P ER ES, bras il e iro, res idente e dom iciliado nesta cidade, portador da 
cédula de identidade RG n°. 22.459. 181 -2 e inscri to no CPF sob nO. 128.655 .708-94, doravante sim plesmente 
denominado CO NTRAT ANT E, e de outro lado a empresa FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQ UISAS 
ECONÔM ICAS FIP E, sedi ada na c idade de São Paul o/SP, na Av. Corifeu de Azevedo Marque, 5677, 
devidamente inscrita no CN P J sob n.o 43.942.358/0001 -46, neste ato por seu representante aba ixo assi nado, 
doravante simplesmente denominado CONTRATA DA, com base no Processo Administrativo ac ima descri ta, e 
ainda com fundamento na Le i Federal n°. 8.666 de 2 1/06/93 , com as a lterações introduzidas pe la Lei Federal nO. 
8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e con tratado o objeto do presente instrumento que regerá pe las 
di sposições do edita l e seus anexos, da proposta de preços e das c láusulas e condições segui ntes : 

C LÁ USULA PRIM EIRA: - DO OBJ ETO 
1.1 - A CONTRATA DA se obriga a modelagem técnica, econôm ica e financeira, para prestação dos serviços 
de manejo dos res íduos só lidos urbanos de Botucatu/SP, conforme proposta que apresentou, plan ilha de custos e 
cronograma físico finance iro, e demais especificações constantes do processo administrativo 37.784/ 15, que fa z 
parte integrante do presente. 

C LÁUSULA SEGUN DA : - DAS CO NDI ÇÕES DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O regime de execução do objeto especificados na CLÁUSULA PRIM EIRA será com fo rnec imento dos 
equipamentos, materi ais e mão de obra necessários. 
2.2 - Para todos os efeitos de direito, para me lhor caracterização de execução do objeto, bem como para defini r 
procedimentos e normas deco rrentes das obrigações ora contra ídas, integram este CONTRATO a proposta da 
CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será discip li nada pe las d isposições legais e regula mentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, espec ia lmente a Lei Federa l nO 8.666/93, alterada pelas Lei s nOs. 8.883/94 e 9.648/98, 
aplicando-se supleti va mente os princípios da teoria gera l dos contratos e as regras de Direito Privado. 

C LÁUSULA TE RCE IRA: DO PRAZO 
3. 1 - O prazo para conc lusão dos serviços objeto des te contrato será de 150 (cento e cinq uenta) d ias, levando­
se em consideração o cronograma fí sico fi nance iro da proposta, a contar da ordem de inicio de serviços dada 
pela Secretaria de Obras ; 

3.2 - O presente contrato terá vigência de de 300 (trezentos) dias, a contar de sua assinatura. 

C LÁUS ULA Q UA RTA: DO VA LOR 
4. 1 - O CONTRA T ANTE pagará à CONTRATADA, o va lor tota l de R$ 298.395 ,20 (duzentos e noventa e o ito 
mil trezentos e noventa e cinco rea is e vinte centavos) . 

1?/C LÁUSULA Q UINT A: DOS R EC URSO S FINANCE IROS 
_ 5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da segu inte dotação 

orçamentária: Ficha 5 16 - Secretari a Mun ic ipal de Obras - Nota Reserva nO 17.340. 

C LÁ USULA SEXTA: DOS PAG AM ENTOS 
6.1 - O pagamento, obedec ido o item 4. 1., retro, se dará em até tr inta dias após a entrega da Nota Fisca l e ou 
Fatura devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante . 
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6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fat ura o número, nome e endereço de sua agência bancária e o 
nome de sua conta corren te, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do contrato. 

C LÁUSULA SÉT IMA : DAS RES PONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços ora contratados de forma apropriada, conforme proposta 
apresentada. 

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos 
trabalhistas, sociais, securitári os e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 7 1 da Lei 
Federal n° 8.666/93 . 

7.3.- Além das responsabilidades elencadas nos itens 7.1. a 7.2. acima, tem também como obrigações aque las 
decorrentes de ordem legal. 

CLÁUSU LA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRATA DA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, o 
presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes 
penalidades, a juízo da Administração da CONTRATANTE: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 20% (v inte por cento) do valor do contrato caso o contratado não 

cumpra algu ma das obrigações ass um idas; 
c) demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁG RAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumu lativamente com 
as demais penalidades previstas neste instrumento. 

8.2 - DA RESC ISÃO CONT RATUAL 
8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSU LA NONA: DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele serem 
dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n.O 8.666/93 e 
legislação aplicável. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma 
que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 3 O OEZ 2015 

TESTEMUN HAS: 

ANO É LU I ES 
SEC RETÁRIO MU IC IPAL DE OBRAS 

CONT , TANTE 

FUNDAÇÃO~' PE~'8AS l~~A~'PE 
Ca rlos Anrã que CONTRATADA . . 

Diretor Presidente Domingos Pimentel Bortoletto 
Secretário Executivo 

I. ______ ~~~~~--------- 2. ~-~ 
LUClonlJ PellClo 

Chefe do Setor ae LaaaSlI Lo 

e Registro de Preço, 
R.I 2165·2 




